
 

 

Avenida Dona Maria Alves, 865 – Centro – Ubatuba/SP – CEP 11690-156 – (12) 38341000 

DECRETO NÚMERO 7978 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 
 

 

DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE 

VERBAS DO ORÇAMENTO VIGENTE 
 

 

FLAVIA COMITTE NASCIMENTO, Prefeita Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e, 
 

Considerando a necessidade de realocar verbas orçamentárias para cumprimento das ações 

administrativas; 
 

Considerando que os custos fixos são prioridade para o andamento da Administração; 

 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 26 da Lei Municipal nº 4463 de 28 de dezembro 

de 2021, que trata das Diretrizes Orçamentarias para o exercício de 2022; 
 

Considerando o disposto no art. 9º da Lei Municipal nº 4462 de 28 de dezembro de 2021, que 

trata da Lei Orçamentaria Anual para o exercício de 2022; 
                  

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 4464 de 28 de dezembro de 2021, que 

dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022 a 2025.                                   
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam SUPLEMENTADAS por Transposição, Remanejamento ou Transferências 

as seguintes dotações do orçamento vigente no valor global de R$ 7.923.795,00 (Sete milhões, 

novecentos e vinte e três mil, setecentos e noventa e cinco reais). 

 

Ficha Secretaria Funcional Programática Suplementação 

8 Gabinete do Prefeito 01.01.04.122.0005.2.010.339036.01.1100000 R$ 4.105,00 

22 Secretaria Mun. de Tecn. da Informação 01.02.04.126.0006.2.010.339036.01.1100000 R$ 4.490,00 

23 Secretaria Mun. de Tecn. da Informação 01.02.04.126.0006.2.010.339039.01.1100000 R$ 458,00 

39 Fundo Social de Solidariedade 01.03.04.244.0005.2.012.339030.01.1100000 R$ 100,00 

69 Controladoria Geral do Município 01.05.04.124.0005.2.010.339036.01.1100000 R$ 1.130,00 

84 Secretaria Mun. de Seg. Púb. e Def. Social 02.01.06.181.0008.2.010.339036.01.1100000 R$ 4.490,00 

92 Secretaria Mun. de Seg. Púb. e Def. Social 02.01.06.181.0008.2.016.339039.01.1100000 R$ 58.500,00 

108 Comissão Mun. de Defesa Civil 02.02.06.182.0008.2.010.449051.01.1100000 R$ 54.895,50 

159 Fundo Mun. Manut. Corpo de Bombeiros 02.05.06.182.0008.2.010.339030.01.1100000 R$ 46.500,00 

161 Fundo Mun. Manut. Corpo de Bombeiros 02.05.06.182.0008.2.010.339039.01.1100000 R$ 25.000,00 

175 Secretaria Mun. de Assuntos Jurídicos 03.01.02.061.0005.2.010.339036.01.1100000 R$ 11.940,00 

188 Secretaria Mun. de Administração 04.01.04.122.0005.2.010.339030.01.1100000 R$ 3.000,00 

189 Secretaria Mun. de Administração 04.01.04.122.0005.2.010.339032.01.1100000 R$ 197.880,00 

190 Secretaria Mun. de Administração 04.01.04.122.0005.2.010.339036.01.1100000 R$ 5.940,00 

215 Secretaria Mun. de Fazenda e Planejamento 05.01.04.123.0009.2.024.339036.01.1100000 R$ 9.310,00 

216 Secretaria Mun. de Fazenda e Planejamento 05.01.04.123.0009.2.024.339039.01.1100000 R$ 50.000,00 

217 Secretaria Mun. de Fazenda e Planejamento 05.01.04.123.0009.2.024.339039.01.1400000 R$ 82.000,00 

218 Secretaria Mun. de Fazenda e Planejamento 05.01.04.123.0009.2.024.339040.01.1100000 R$ 101.571,00 

226 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.122.0010.2.012.339030.01.1100000 R$ 90.100,00 

228 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.122.0010.2.012.339039.01.1100000 R$ 60.046,00 

454 Secretaria Mun. de Inf. e Serv. Públicos 07.01.15.451.0011.2.035.339030.01.1400000 R$ 110.000,00 

456 Secretaria Mun. de Inf. e Serv. Públicos 07.01.15.451.0011.2.035.339039.01.1100000 R$ 2.548.900,00 

467 Adm. Regional Sul 07.02.15.451.0011.2.010.339039.01.1100000 R$ 2.500,00 

517 Secretaria Mun. de Habitação 08.01.16.482.0012.2.010.339036.01.1100000 R$ 1.920,00 

548 Secretaria Mun. de Pesca e Agricultura 09.01.20.605.0015.2.011.339039.01.1100000 R$ 3.000,00 

585 Fundo Mun. de Assistência Social 10.01.08.244.0016.2.041.339036.01.5100000 R$ 1.950,00 

596 Fundo Mun. de Assistência Social 10.01.08.244.0016.2.042.339036.01.5100000 R$ 1.410,00 
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620 Fundo Mun. de Assistência Social 10.01.08.244.0016.2.045.339036.01.5100000 R$ 714,00 

741 Secretaria Mun. de Esporte e Lazer 12.01.27.812.0018.2.010.339036.01.1100000 R$ 1.100,00 

769 Secretaria Mun. de Turismo 13.01.04.695.0019.2.010.339039.01.1100000 R$ 3.091,00 

778 Secretaria Mun. de Turismo 13.01.04.695.0019.2.047.339039.01.1100000 R$ 165.200,00 

816 Encargos Gerais do Município 16.01.28.122.0020.0.006.339039.01.0000000 R$ 83.350,00 

817 Encargos Gerais do Município 16.01.28.122.0020.0.006.339091.01.1100000 R$ 30.380,00 

818 Encargos Gerais do Município 16.01.28.122.0020.0.006.339093.01.1100000 R$ 850,00 

820 Encargos Gerais do Município 16.01.28.122.0020.0.006.339093.05.0000000 R$ 264.796,00 

843 Secretaria Mun. de Obras Públicas 17.01.15.451.0011.2.010.339036.01.1100000 R$ 1.130,00 

871 Secretaria Mun. de Urbanismo 19.01.15.452.0013.2.010.339036.01.1100000 R$ 2.200,00 

Subtotal R$ 4.033.946,50 

    Ficha Secretaria Funcional Programática Suplementação 

264 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.361.0010.2.028.339030.01.2200000 R$ 2.924.558,50 

639 Secretaria Mun. de Saúde 11.01.10.301.0017.1.013.449051.05.0000000 R$ 98.020,00 

653 Secretaria Mun. de Saúde 11.01.10.301.0017.2.010.339030.02.0000000 R$ 273.110,00 

688 Secretaria Mun. de Saúde 11.01.10.302.0017.2.012.339030.05.0000000 R$ 307.800,00 

718 Secretaria Mun. de Saúde 11.01.10.305.0017.2.010.339030.01.3030000 R$ 31.265,00 

720 Secretaria Mun. de Saúde 11.01.10.305.0017.2.010.339030.05.0000000 R$ 30.000,00 

725 Secretaria Mun. de Saúde 11.01.10.305.0017.2.010.339039.05.0000000 R$ 700,00 

817 Encargos Gerais do Município 16.01.28.122.0020.0.006.339091.01.1100000 R$ 23.250,00 

826 Encargos Gerais do Município 16.01.28.846.0020.0.004.319091.01.1100000 R$ 201.145,00 

Subtotal R$ 3.889.848,50 

    Total R$ 7.923.795,00 

 

Art. 2º Os recursos necessários para a cobertura das suplementações de que trata o art. 1º do 

presente Decreto, dar-se-á por anulação de recursos orçamentarias conforme o que dispõe o inciso III, 

parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, inciso IV, do artigo 26 da Lei Municipal nº 4463 de 28 

de dezembro de 2021 e artigo 9º da Lei Municipal 4462 de 28 de dezembro de 2021 no valor de R$ 

4.033.946,50 (Quatro milhões, trinta e três mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos) e o 

valor de R$ 3.889.848,50 (Três milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, oitocentos e quarenta e oito reais e 

cinquenta centavos) por anulação conforme inciso IV parágrafo único item 01 a 04 do artigo 26 da Lei 

Municipal nº 4463 de 28 de dezembro de 2021. 

  

Ficha Secretaria Funcional Programática Anulação 

29 Secretaria Mun. de Tecn. da Informação 01.02.04.126.0006.2.011.339039.01.1100000 R$ 458,00 

47 Fundo Social de Solidariedade 01.03.04.244.0005.2.012.449052.01.0000000 R$ 100,00 

91 Secretaria Mun. de Seg. Púb. e Def. Social 02.01.06.181.0008.2.016.339030.01.1100000 R$ 71.500,00 

96 Secretaria Mun. de Seg. Púb. e Def. Social 02.01.06.181.0008.2.017.339039.01.1100000 R$ 58.500,00 

138 Coordenadoria de Transito 02.04.06.181.0008.2.010.339039.01.4000000 R$ 54.895,50 

195 Secretaria Mun. de Administração 04.01.04.122.0005.2.010.449052.01.1100000 R$ 3.000,00 

231 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.122.0010.2.012.449051.01.1100000 R$ 90.100,00 

239 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.306.0010.2.025.339039.01.1100000 R$ 60.046,00 

550 Secretaria Mun. de Pesca e Agricultura 09.01.20.605.0015.2.038.339039.01.1100000 R$ 3.000,00 

782 Secretaria Mun. de Turismo 13.01.04.695.0019.2.048.339039.01.1100000 R$ 3.091,00 

834 Secretaria Mun. de Obras Públicas 17.01.15.451.0011.1.029.449051.02.0000000 R$ 2.515.287,00 

835 Secretaria Mun. de Obras Públicas 17.01.15.451.0011.1.029.449051.05.0000000 R$ 752.229,00 

836 Secretaria Mun. de Obras Públicas 17.01.15.451.0011.1.029.449051.07.1000365 R$ 421.740,00 

Subtotal R$ 4.033.946,50 

    Ficha Secretaria Funcional Programática Anulação 

246 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.361.0010.2.026.339030.01.2200000 R$ 16.253,50 
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248 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.361.0010.2.026.339036.01.2200000 R$ 6.500,00 

250 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.361.0010.2.026.339039.01.2200000 R$ 34.100,00 

278 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.361.0010.2.029.339039.01.2200000 R$ 900.000,00 

292 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.361.0010.2.032.339030.01.2200000 R$ 26.500,00 

305 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.361.0010.2.033.449052.01.2200000 R$ 31.421,00 

345 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.365.0010.2.028.339036.01.2130000 R$ 18.000,00 

348 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.365.0010.2.028.339039.01.2120000 R$ 683.636,00 

349 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.365.0010.2.028.339039.01.2130000 R$ 502.569,00 

361 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.365.0010.2.029.339039.01.2120000 R$ 429.010,00 

362 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.365.0010.2.029.339039.01.2130000 R$ 171.569,00 

382 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.365.0010.2.032.339030.01.2120000 R$ 60.000,00 

388 Secretaria Mun. de Educação 06.01.12.365.0010.2.032.339039.01.2120000 R$ 45.000,00 

652 Secretaria Mun. de Saúde 11.01.10.301.0017.2.010.339030.01.0000000 R$ 67.145,00 

654 Secretaria Mun. de Saúde 11.01.10.301.0017.2.010.339030.05.0000000 R$ 292.200,00 

660 Secretaria Mun. de Saúde 11.01.10.301.0017.2.010.339039.01.3010000 R$ 10.420,00 

677 Secretaria Mun. de Saúde 11.01.10.302.0017.1.014.449051.01.3020000 R$ 371.130,00 

834 Secretaria Mun. de Obras Públicas 17.01.15.451.0011.1.029.449051.02.0000000 R$ 224.395,00 

Subtotal R$ 3.889.848,50 

    Total R$ 7.923.795,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de setembro    

de 2022. 
 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 02 de setembro de 2022. 
 

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE NASCIMENTO 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

ALETHEA PAULA DE SOUZA AGEU 

Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento 
 

 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço Municipal, registrado e arquivado 

nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
SMFP/srpb 


